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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Acrescenta o art. 60-A na Lei nº 12.249, de 11 de julho de 

2010, passa a vigorar acrescido: 

Art. 60-A. Até 31 de dezembro de 2024, não estão sujeitas a retenção 
na fonte do Imposto sobre a Renda as remessas ao exterior realizadas por 
organizações religiosas a outras pessoas jurídicas de mesma natureza localizadas 
no exterior, desde que efetuadas a título de doação para programas de assistência 
social e religiosa desenvolvidos pelo beneficiário. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação federal em vigor não dispensa a retenção do Imposto de 

Renda na retido na Fonte (IRRF) na hipótese de remessas efetuadas ao exterior a 

título de doação, ainda que o beneficiário seja templo de entidade religiosa. Da 

mesma forma, a imunidade constitucional prevista no art. 150, inciso VI, alínea “b”, 

da Constituição Federal, a qual veda a instituição de imposto sobre templos de 

qualquer culto, restringe-se às entidades religiosas no País. 

Por outro lado, Carta Magna elenca como princípio a cooperação entre 

os povos e busca favorecer o exercício da atividade religiosa e a promoção da 

assistência social. 

Diante disso, com o intuito de dar efetividade a esses valores 

prestigiados pela Constituição Federal, propõe-se a presente emenda legislativa 

com a pretensão de desonerar as remessas realizadas ao exterior a templos de 

qualquer culto, desde que efetuadas a título de doação e com a finalidade de 

cobertura de gastos relativos a programas de assistência social e religiosa 

desenvolvidos pelo beneficiário. 

Solicitamos dos nobres pares decisivo apoio para sua transformação 

em lei. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2019. 

 Deputado SILAS CÂMARA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 

 
Institui o Regime Especial de Incentivos para 
o Desenvolvimento de Infraestrutura da 
Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 
Programa Um Computador por Aluno - 
PROUCA e institui o Regime Especial de 
Aquisição de Computadores para Uso 
Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 
fiscais; constitui fonte de recursos adicional 
aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 
Mercante - FMM para financiamentos de 
projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 
institui o Regime Especial para a Indústria 
Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 
sobre a Letra Financeira e o Certificado de 
Operações Estruturadas; ajusta o Programa 
Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 
Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 
21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 
11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 
2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 
de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 
de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 
9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 
25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 
de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 
12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 
12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 
de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 
os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 
1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 
20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 
dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 
21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 
Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 
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junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 
1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Das Taxas e Demais Disposições 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 60. Até 31 de dezembro de 2024, fica reduzida a alíquota do imposto sobre a 
renda retido na fonte incidente sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou 
remetidos para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à 
cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de 
turismo, de negócios, a serviço, de treinamento ou missões oficiais, até o limite de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, nos termos, nos limites e nas condições estabelecidos em 
ato do Poder Executivo federal, em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 907, de 26/11/2019) (Para produção de efeitos, vide art. 36, I, da Medida 
Provisória nº 907, de 26/11/2019) 

I - sete inteiros e nove décimos por cento, em 2020; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) (Para produção de efeitos, vide art. 36, I, da 
Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) 

II - nove inteiros e oito décimos por cento, em 2021; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) (Para produção de efeitos, vide art. 36, I, da 
Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) 

III - onze inteiros e sete décimos por cento, em 2022; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) (Para produção de efeitos, vide art. 36, I, da 
Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) 

IV - treze inteiros e seis décimos por cento, em 2023; e (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) (Para produção de efeitos, vide art. 36, I, da 
Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) 

V - quinze inteiros e cinco décimos por cento, em 2024. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) (Para produção de efeitos, vide art. 36, I, da 
Medida Provisória nº 907, de 26/11/2019) 

§ 1º O limite global previsto no caput não se aplica em relação às operadoras e 
agências de viagem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 2º Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, a redução da alíquota 
prevista no caput não se aplica ao caso de beneficiário residente ou domiciliado em país ou 
dependência com tributação favorecida ou de pessoa física ou jurídica submetida a regime 
fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 713, de 1/3/2016, convertida 
na Lei nº 13.315, de 20/7/2016) 

§ 3º As operadoras e agências de viagem, na hipótese de cumprimento da ressalva 
constante do § 2º, sujeitam-se ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês por 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-907-26-novembro-2019-789466-publicacaooriginal-159491-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-713-1-marco-2016-782465-publicacaooriginal-149596-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13315-20-julho-2016-783388-publicacaooriginal-150811-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13315-20-julho-2016-783388-publicacaooriginal-150811-pl.html
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passageiro, obedecida a regulamentação do Poder Executivo quanto a limites, quantidade de 
passageiros e condições para utilização da redução, conforme o tipo de gasto custeado. 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 713, de 1/3/2016, convertida na Lei 
nº 13.315, de 20/7/2016) 

§ 4º Para fins de cumprimento das condições para utilização da alíquota reduzida 
de que trata este artigo, as operadoras e agências de viagem deverão ser cadastradas no 
Ministério do Turismo, e suas operações deverão ser realizadas por intermédio de instituição 
financeira domiciliada no País. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 713, 
de 1/3/2016, convertida na Lei nº 13.315, de 20/7/2016) 

 
Art. 61. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos tenham sido 

prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto- Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, com 
vencimento em 2010, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, 
poderão, em caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por período de 1 (um) ano.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-713-1-marco-2016-782465-publicacaooriginal-149596-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13315-20-julho-2016-783388-publicacaooriginal-150811-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13315-20-julho-2016-783388-publicacaooriginal-150811-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-713-1-marco-2016-782465-publicacaooriginal-149596-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-713-1-marco-2016-782465-publicacaooriginal-149596-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13315-20-julho-2016-783388-publicacaooriginal-150811-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13315-20-julho-2016-783388-publicacaooriginal-150811-pl.html
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